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Resumo 

Apesar das garantias constitucionais ao direito à saúde e à dignidade 

humana, mulheres continuam a sofrer práticas abusivas e discriminatórias nos 

serviços públicos e privados, revelando a distância entre norma e realidade. A partir 

da análise do estudo de Aguiar, D’Oliveira e Schraiber (2013) e de dispositivos 
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legais, identificou-se que a autoridade médica e a hierarquia institucional atuam 

como mecanismos de dominação simbólica que naturalizam a desumanização do 

cuidado. Essa estrutura reforça estereótipos de gênero e de classe, violando 

princípios constitucionais e compromissos internacionais. O enfrentamento dessa 

violência requer revisão ética, capacitação profissional e fortalecimento das políticas 

públicas de humanização, a fim de assegurar às mulheres autonomia, dignidade e 

igualdade no acesso à saúde. 
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Introdução 

Embora o direito à saúde e à dignidade humana esteja assegurado pela 

Constituição, muitas mulheres ainda são submetidas a práticas discriminatórias nos 

serviços hospitalares e ambulatoriais, revelando a distância entre norma e 

realidade. A violência institucional manifesta-se em condutas que violam a 

autonomia, a privacidade e a integridade física e psíquica das pacientes, reforçando 

estigmas morais e preconceitos sobre a sexualidade e a saúde reprodutiva feminina. 

O problema central está na naturalização do preconceito médico e da 

moralização da saúde, que, ao se infiltrarem nas práticas institucionais, negam às 

mulheres o pleno exercício de seus direitos. Casos de recusa no aborto legal, 

esterilizações compulsórias e maus-tratos durante o parto evidenciam o caráter 

estrutural dessa violência e sua gravidade como violação de direitos humanos. 

O estudo analisa a violência institucional sob a ótica da tutela jurídica dos 

direitos das mulheres, destacando como o preconceito médico e a moralização do 



 

cuidado afrontam os princípios da dignidade, igualdade e saúde. Ao problematizar 

o papel do Estado e das instituições médicas na reprodução dessas práticas, a 

pesquisa reforça a necessidade de reconhecimento, responsabilização e 

transformação ética e institucional em prol de um sistema de saúde 

verdadeiramente humanizado e comprometido com os direitos das mulheres. 

 

Metodologia 

A presente pesquisa adota uma abordagem qualitativa e descritivo-analítica, 

fundamentada em pesquisa bibliográfica e documental, com o objetivo de examinar 

a violência institucional no sistema de saúde brasileiro, compreendida como 

expressão das relações desiguais de gênero e da moralização dos corpos 

femininos. 

O estudo foi conduzido por meio da análise de artigos científicos, relatórios 

institucionais e dispositivos legais, de modo a construir uma leitura crítica acerca 

das práticas médicas e institucionais que limitam o exercício da autonomia feminina. 

 

Resultados e discussão 

A pesquisa realizada por Aguiar, D’Oliveira e Schraiber (2013) evidencia que 

a violência institucional nas maternidades públicas transcende os casos pontuais de 

desrespeito, configurando-se como um fenômeno estrutural que decorre da 

conjugação entre a autoridade médica, a hierarquia institucional e as relações de 

gênero. A partir de entrevistas com obstetras, enfermeiras e técnicas de 

enfermagem da rede pública e privada da cidade de São Paulo, observou-se que 

práticas cotidianas de abuso verbal, negligência no manejo da dor e atitudes de 



 

coerção moral são naturalizadas pelos próprios profissionais e legitimadas como 

parte do exercício da autoridade profissional. 

Os resultados mostram que a maioria dos profissionais entrevistados não 

reconhece determinadas condutas como violentas, mas as interpreta como medidas 

necessárias para garantir o bom andamento do parto ou a disciplina da paciente. 

Expressões como “na hora de fazer não gritou” ou “se continuar gritando, não volto 

para atender” são utilizadas com frequência, sendo justificadas como tentativas de 

“chamar à razão” mulheres consideradas difíceis de lidar. Essa visão reforça o 

padrão disciplinador e moralizador que recai sobre o corpo feminino, sobretudo no 

contexto da maternidade, em que se espera submissão, resistência à dor e 

aceitação do sofrimento como parte natural do ser mulher. 

Essa banalização do sofrimento alheio, que traveste a violência de boa 

prática médica, reflete uma distorção ética no exercício da autoridade profissional. 

Em vez de se limitar ao campo técnico-científico, o poder médico invade o campo 

moral, transformando a relação terapêutica em um espaço de dominação simbólica 

e física. Nessa perspectiva, conforme observa Chauí (1985), a violência se 

manifesta quando a diferença é transformada em desigualdade hierárquica, 

anulando a autonomia do outro. De modo análogo, Foucault (1995) conceitua o 

poder como uma ação sobre ações possíveis e, portanto, pressupõe liberdade. 

Quando a prática médica nega à mulher qualquer possibilidade de escolha ou 

reação, o que se exerce não é poder legítimo, mas violência institucionalizada. 

Os dados do estudo indicam ainda que a violência institucional é reforçada 

por estereótipos de classe e gênero. Pacientes de camadas populares são 

frequentemente descritas como “ignorantes”, “mal-educadas” ou “promíscuas”, o 



 

que legitima um tratamento mais ríspido e autoritário. Esse processo de 

desumanização das usuárias dos serviços públicos de saúde revela uma dupla 

discriminação: por condição socioeconômica e por gênero. Além disso, a ausência 

de reflexão crítica sobre a própria prática, o que Schraiber (2008) denomina 

“anulação da reflexividade”, contribui para a reprodução automática da violência no 

cotidiano hospitalar, especialmente em instituições marcadas pela precarização do 

trabalho e pela lógica produtivista. 

Outro aspecto relevante apontado pelos autores é o enfraquecimento do 

vínculo de confiança entre pacientes e profissionais, substituído por uma relação 

instrumentalizada pela tecnologia e pela burocracia. Essa “crise de confiança” 

(Schraiber, 2008) é agravada quando o sofrimento é banalizado e as demandas das 

mulheres, como o direito à analgesia, ao acompanhante e à informação, são 

ignoradas ou vistas como “caprichos”. Assim, o cuidado perde seu caráter ético e 

relacional e se converte em mera execução técnica desprovida de humanidade. 

A discussão proposta por Aguiar et al. (2013) revela que a violência 

institucional nas maternidades está ancorada em um modelo biomédico autoritário, 

que combina a concentração de saber e poder com uma estrutura institucional 

hierarquizada e insensível à autonomia do paciente. Tal modelo viola frontalmente 

os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana imposto no art. 1º, 

inciso III da Constituição Federal de 1988 e do direito à saúde como direito 

fundamental, conforme art. 6º e 196 da referida Constituição, além de contrariar as 

diretrizes internacionais de direitos das mulheres, como a Convenção de Belém do 

Pará (1994) e a CEDAW (1979), que impõem ao Estado o dever de prevenir, punir 

e erradicar todas as formas de violência de gênero. 



 

Os resultados apontam, portanto, para a necessidade de revisão ética e 

institucional das práticas médicas e de fortalecimento das políticas públicas de 

humanização da assistência. A Política Nacional de Humanização e o Programa de 

Humanização no Pré-Natal e Nascimento (Portaria nº 569/2000) constituem marcos 

normativos importantes, mas sua efetividade depende da mudança cultural nas 

instituições e da capacitação contínua dos profissionais para reconhecer e enfrentar 

a violência institucional. 

 

Considerações finais 

A análise da violência institucional no sistema de saúde, a partir do estudo de 

Aguiar, D’Oliveira e Schraiber (2013), revela que o problema ultrapassa condutas 

individuais e constitui uma questão estrutural, marcada pela hierarquia médica e 

pela reprodução das desigualdades de gênero. A naturalização de práticas de 

coerção, humilhação e negligência contra mulheres vulneráveis transforma o poder 

médico em instrumento de dominação simbólica e física, disfarçado de cuidado 

técnico. 

Essa violência, sustentada pela moralização do corpo feminino e por um 

modelo biomédico desumanizado, viola os princípios constitucionais da dignidade, 

igualdade e saúde, além de comprometer tratados internacionais como a CEDAW 

e a Convenção de Belém do Pará. 

Seu enfrentamento requer respostas jurídicas, éticas e institucionais, com 

efetiva aplicação da Lei nº 14.321/2022 e fortalecimento das políticas de 

humanização. Somente uma prática pautada na ética do cuidado, na empatia e na 



 

autonomia feminina poderá assegurar uma justiça de gênero efetiva e 

emancipatória. 
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